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Para Se deixar passar pelas Fortalezas a Lancha 
em que Yai o M.e de Campo Fernando Leite 

Guim. e s; Com a g. te da Sua mareação. 

Nas Fortalezas Se deixe passar a Lancha em que vai o 
M.e de Campo Fernando Leyte Guim.08 para a cidade do Rio 
de Janeiro, com a gente da Sua marcação, que consta de Iram 
Mestre, e Sinco Camaradas, todos escravos do mesmo. S. 
Paulo a 22 de Janeiro de 1778 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

Para Antonio da Graça, e Miguel Fran.co liir p.!l 

Guaratuba, e Se deixar passar nos Reg. t o s e pas-
sagens, como abaixo Se declara. 

Antonio da Graça, e Miguel Francisco Barboza, passão 
desta Cidade pa ra a Vila de Guaratuba, onde de prezente São 
moradores. 

Nos Registos, e Passagens não Se lhes levará paga algu-
ma, por terem vindo em Servisso de S. Mag.e F : São Paulo a 
16 de Fevereiro de 1778 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

Para o Sargento Ignacio Alvares liir Ser Coman-
dante do Reg." de Curitiba. 

Desta Cidade pa r t e o Sargento Ignacio Alvares de Toledo 
com quatro Soldados do Regimento de In fan ta r i a desta Cidade 
pa ra o Destacamento do Registo da Curitiba, do qual tomará 
posse observando em tudo as instrueçoens que Se aehão no 
mesmo Registo, e as mais que pela J u n t a da Real Fazenda 
lhe forem dirigidas; e estará debaixo das ordens do Contra-
tadcr dos meyos Direitos dos Animaes, ou do Inspector, que 
fizer as Suas Vezes naquele Registo para tudo o que for do 
Real Servisso, e bem da Arrecadação do mesmo Contra to : E 
logo que o P. Bandeira -loam de Deos Borges for rendido pelo 
referido Sargento Ignacio Alvares de Toledo, Se recolherá 
pa ra Seu Quartel desta Cidade com os Soldados, que estão 
debaixo do Seu Comando. São Paulo a 20 de Fevereiro de 
1778 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

Porquanto tenho nomeado ao Sargento Ignacio Alvares 
de Toledo do Regimento de In f an t a r i a desta Cidade para Co-
mandante do Reg." de Curitiba, para onde marcha com quatro 
Soldados, e Se faz necessário asistir lhe com Soldos, e mais 
vencimentos, em quanto existirem neste Destacamento: Or-
deno ao Administrador do Contrato dos meyos Direitos dos 
animaes, que passão pelo dito Reg." lhes asista com o Soldo e 
vencimentos competentes na comformidade das Ordens, que 
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pela J u n t a da Real Fazenda se dirigirão ao Administrador, 
que Servio, emquantó este contrato andou por conta da mes-
ma Real Fazenda ; pa ra que lhe aprezentará o referido Igna-
eio Alvares guia do Seu Comandante, pela qual lhe faca cons-
tar , athé que dia forão pagos nesta Cidade, p a r a Se lhe pagar 
dali em diante. E pelo que respeita ao Comandante, e Solda-
dos, que actualmente Se aehão 110 mesmo Rsg.° llies f a rá tam-
bém pagamento do que Se lhe dever atlié o dia em que forem 
rendidos, cobrando os competentes recibos, para Se lhe abo-
nar esta despeza no preço do Seu Contrato. S. Paulo a 20 
de Fev.° de 1778 / / Com a rubr ica de S. Ex." / / 

Para o Ouvidor de Paranaguá que Se aelia nesta 
Cid.e devassar Sôbre a invasão do Ygatemy. 

Porquanto Se fas emdispensavel averiguar com a mais 
escrupuloza deligencia as dezordens Sucedidas entre a Tropa 
paga, e Aventureiros e Povoadores do prezidio do Ygatemi, de 
que rezultou, não Só deporem ao Cap.""1 Joaq.m de Meira e 
Siqueira do Governo do mesmo de que Se achava incárregado, 
mas também de os novos Kegentes Se deixaram Surpreender 
pelos inimigos, Sem a menor defeza, tendo Peças Armas e 
moniçoens com que o pudecem faze r ; e evitar que lhe enva-
dicem o Sobre dito Prezidio: Ordeno ao Dr. Ouvidor de Par -
nagua, Antonio Barboza de Mattos Coutinho, que logo, que 
esta lhe for aprezentada com os interrogativos asignadcs pelo 
Dr. Jozé Ignacio Ribeyro Fer reyra , que Serve de Secretarie 
deste Governo, proceda com a mais exacta sircunspecção a de-
vassa, e achando nela culpados os prenda Seguros, dandome 
de tudo parte, como remetendome apropr ia Devassa, Logo que 
estiver acabado, comfiando do zelo com que o clito Ministro 
Seprega, aliaz Se emprega, obre neste inportante Servisso" co-
mo em todos os de que o tenho incarregado com que me dará 
a satisfação de por na Real prezença de S. Mag." F : o quan-
to Se fas digno da Sua Real actenção. São Paulo a 19 de 
Fevereiro de 1778 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Artigos que Se elevem preguntar aos oficiaes Militares de 
Aventureiros, Soldados, e Povoadores do Ygatemy na devassa 
que manda t i ra r o Ill.mo e Ex.""1 S n r ' Mart im Lopes Lobo cie 
Saldanha, Governador, e Cap.m General da Capitania de S. 
Paulo, Sobre a invazão que os Espanhoes fizerão no referido 
Ygatemy e facilidade com que os Portuguezes lha cederam. 

1-° — Quando Vierão cs Espanhoes construir a Trincheira 
defronte do Ygatemy dominada de S. Carlos. 

2.° — Que providencias tomou o Cap."' Regente do referido 
Ygatemy Jcaquim de Meira Siqueira. 


